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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CRIA CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO

AMBIENTE

O Prefeito Municipal Uc Soo Mateus, Estado

do Espirito Santo. Faço saber que a Câmara

Municipal de Soo Mateus aprovou e eu san -

ciono a seguinte

LEI ;

Art. 1^ - Fica criado o "CONSELHO MUNICI

PAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE".

Art. 2*' - O "CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE" buscará defender e preservar toda e^

pecie de vida animal, vegetal, alem dos mananciais e

do patrimônio natural do Município de São Mateus.

Art. 3® - O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE estudará as relações entre os seres

vivos e o meio ambiente, objetivando que o tie ser» vo I v i—

mento e o processo tecnológico nao acarretem danos às

condições de vida no Municipal de São Mateus.

Art. 4® - O "CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE" será composto por 10 (dez) membros,

nomeados pelo Prefeito Mur>icipal de Sao Mateus.

Art. 5® - O "CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE" terá sua legislação elaborada pelos

seus primeiros membros e aprovada pela Câmara Munici -

pai <le. Sao Mateus.

con t i nua,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cont Lei n" 074/89.

Art, 6^ - Estíi Lei ciitiM em vigor tui

ilr SIM pubi icaçõo.

7^ — Revogam—Se ns i spos i çoes tnn coti

Lrár* i o.

Gabinete cio Prcrcito Municipal de SÕo Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos (20) vinte dias do

mes do setembro de mi I novecentos e oitenta e novo.

PEPIÍ^ jANTÜS ALVE.

Prefeito Municipal^

Registrado e publ icado na Secretaria Muni

cipal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

LEONARDO JOSÉ MARDO TO CONDE

Secretário Municipal do Gabinete


